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“EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0006530-02.2023.8.26.0006O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON SILVA PAULINO DOS SANTOS, CPF 286.992.918-
84, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CONDO-
MÍNIOPATEO DALI. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague aquantia de 
R$ 136.747,49 (novembro/23), referente à cobrança de cotas condominiais em aberto, dos meses de 
dezembro de 2009 a novembro de 2023, da unidade denominada Torre 02 –apartamento: 03, situada 
na Rua Aveleda, 8, Condomínio Pateo Dali, mais honorários advocatícios e despesas processuais, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova inti-
mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
junho de 2024.”

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO – id 625/2024 – VERSÃO RESUMIDA PARA 
PUBLICAÇÃO Art. 887, §3°, CPC - EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA Leilão Eletrônico – Georgios 
Alexandridis – Leiloeiro Oficial – JUCESP 914. A MM. Juíza de Direito SHEYLA ROMANO DOS 
SANTOS MOURA da 05ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP, nos autos da 
Ação de Execução - Processo nº 1005452-44.2017.8.26.0562, movido por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
CANNES contra CLAUDIONOR JOSÉ DO CARMO – leva a público leilão o BEM – IMÓVEL: O 
APARTAMENTO SOB Nº 507, tipo C. localizado no 6º pavimento ou 5° andar do EDIFIO CANNES, 
situado a Av. Marechal Floriano Peixoto nº 123, contendo: dormitório, banheiro, cozinha e área 
de serviço com tanque, confrontando na frente com o corredor e escadaria que circunda o poço 
dos elevadores (por onde tem sua entrada), de um lado com o apartamento nº 506, de outro com 
apartamento nº 508, e nos fundos com área lateral de recuo e circulação de edifício, na divisa com 
a propriedade nº 121 de quem de direito, com a área construída de 40,75 m2, correspondendo-lhe 
uma quota parte ideal de 7,33 m2, no terreno e uma parte ideal de 1/139 nas partes comuns do 
Edifícios e de 1/288 nas partes comuns a todas as unidades autônomas dos Edifícios Cannes e Lido. 
O terreno onde foi construído o prédio, acha-se descrito e confrontado na especificação condominial, 
averbada sob n°s 03 e 02, nas transcrições n°s 45.990 e 45.991, respectivamente, desta Serventia. 
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Santos, sob nº 65.032.002.063. Matrícula do Imóvel 
nº 38.792, do 03° Oficial de Registro de Imóveis de Santos/SP. Inscrito na Municipalidade 
de Santos/SP sob o nº. 65.032.002.063. Endereço: Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 123, 
apartamento n° 507, Bairro do Gonzaga, Santos/SP, CEP 11060-301. AVALIAÇÃO: R$ 240.738,07 
(duzentos e quarenta mil, setecentos e trinta e oito reais e sete centavos) – válido para abril de 
2024 com base no índice disponibilizado no momento da elaboração deste edital. O valor será 
atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça com início no dia 16 de 
julho de 2.024, às 13h00 e com término no dia 19 de julho de 2.024, às 13h00 – Lance mínimo na 
1ª Praça R$ 240.738,07 (100% do valor da avaliação que será atualizado novamente pelos índices 
adotados pelo TJ/SP na data do praceamento) – 2ª Praça com início no dia 2ª Praça com início 
no dia 19 de julho de 2.024, às 13h00, e com término no dia 09 de agosto de 2.024, às 13h00 – 
Lance mínimo 2ª Praça R$ 144.442,84 (60% do valor da avaliação que será atualizado novamente 
pelos índices adotados pelo TJ/SP na data do praceamento). Ficam CLAUDIONOR JOSÉ DO 
CARMO – CPF n° 025.568.578-54, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTOS/SP, POSSÍVEIS 
OCUPANTES DO e DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS da penhora, avaliação do imóvel, 
bem como das designações de expropriação supra, caso não sejam localizados para a intimação 
pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem 
garantias, competindo ao interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas (art. 258 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça). 
Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte, transferência patrimonial dos bens arrematados, regularização documental perante o 
Registro de Imóveis, Prefeitura e demais órgãos Públicos, transferência de propriedade imissão 
na posse serão de responsabilidade do arrematante. A realização do leilão, a consulta do edital 
completo, inclusive sobre a menção de ônus e gravames, bem como para o cadastro, habilitação 
para participação do leilão, oferta de lances e acompanhamento do praceamento se dará através do 
site www.alexandridisleiloes.com.br.
Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

Leilão Online 
Edital de leilão - 1) leiloeira ofi cial: Ana Clara de Mello e Silva, JUCESP n° 716. 2) Comi-
tente: Ateliê Thiago Ramasco, na cidade de Campinas, estado de São Paulo. Rua Ma-
jor Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 18.700.220.0001.93. 

3) Os leilões serão realizados online, através do site: www.anaclaraleiloes.lel.br, nos dias 16 e 17/07/2024, 
terça e quarta-feira às 19h30 4) Condições para participar do leilão: os interessados devem preencher o 
cadastro no site: www.anaclaraleiloes.lel.br. estar com 18 anos completos, estar de acordo com este Edital e 
também com a condição de venda, além de estarem com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita 
Federal. 5) Bens: leilão 300 lotes na terça e 300 lotes na quarta-feira, sendo: lotes de decoração, arte, 
antiguidades, canetas, joias, relógios, tapetes, pradarias, cristais, quadros, móveis, pedras preciosas - As fotos 
e descrições dos bens (incluindo, material, cores, modelo, data da manufatura, medidas, etc) divulgadas no 
site: www.anaclaraleiloes.lel.br. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram. 
6) Visitação com agendamento via whatsapp (19) 97408-0251 ou poderão ser vistos pelo site. Lances: será 
vendido pelo valor maior oferecido pelos interessados. Condições Gerais: as demais regras e condições do lei-
lão estão disponíveis no portal www.anaclaraleiloes.lel.br e deverão ser aceitas pelo interessado em participar 
do leilão. Acesse: www.anaclaraleiloes.lel.br

jor Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 18.700.220.0001.93. 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
5ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo nº 
0115268-36.2006.8.26.0053 Partes: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO  X  EDMAR 
GONÇALVES FARIA. 1º LEILÃO: 18/07/24 às 11h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) 
vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º 
LEILÃO: 06/08/24 às 11h30, sendo admitidos lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada 
pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 5.731,54 e 2ª data Lance Inicial: R$ 2.865,77, 
valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem móvel: MARCA/MODELO: JTA/SUZUKI EN125 YES, 
PLACA: DYZ 8376, 2007/2008, CHASSI: 9CDNF41LJ8M100419, PRATA,  GASOLINA. Venda “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia. Pagamento a vista ou a prazo vide editais. 
Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
6ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP. Processo nº 1004708-38.2018.8.26.0037 
Partes: CONDOMÍNIO PARQUE ÁLAMO X JOÃO PEDRO DALL ACQUA DE BARRIOS. 1º LEILÃO: 15/07/24 
às 11h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não 
havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 05/08/24 às 11h30, sendo admitidos lanços a partir 
de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 131.520,69 
e 2ª data Lance Inicial: R$ 65.760,35, valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: DIREITOS 
AQUISITIVOS DE UM APTO C/ 46,58 EM ARARAQUARA/SP, APTO Nº 303, Bloco 8 do Condomínio Parque 
Álamo, na Av. João Soares e Arruda nº 1.444, Araraquara/SP, Matrícula nº 134.983do 1º C.R.I. de Araraquara/
SP. Vendas “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia. Pagamento a vista ou a prazo 
vide editais. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a 
Leiloeira Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo nº 1032026-
69.2016.8.26.0100 Partes: GUSTAVO RANZANI HERRMANN, MATHEUS RANZANI HERRMANN E JOÃO 
GUILHERME RANZANI HERRMANN  X  EMERSON LUIS NEGRELLI, OSWALDO NEGRELLI JUNIOR, 
EDÍLSON JOSÉ NEGRELLI E SILVANA APARECIDA SALGADO NEGRELLI. 1º LEILÃO: 18/07/24 às 
14h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não 
havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 06/08/24 às 14h00, sendo admitidos lanços 
a partir de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: 
R$ 1.887.479,22 e 2ª data Lance Inicial: R$ 943.739,61, valores sujeitos a atualizações. Lote único de 
bem imóvel: TERRENO C/ 3.000 m² na VIA BANDEIRANTES no distrito de Raposo Tavares, VARGEM 
GRANDE PAULISTA/SP, ESQUINA COM A RUA “B”. MATRÍCULA Nº. 30.803, DO C.R.I. DE COTIA/SP. 
Venda “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia. Pagamento a vista ou a prazo 
vide editais. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a 
Leiloeira Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) Riva Incorporadora, torna público a oferta, em leilão ONLINE – LEILÃO RIVA - DO 
IT PAULISTA (REF 08) - extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com 
encerramento a partir das 10h00 do dia 29/07/2024, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade 
quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a 
necessidade de agendamento prévio do dia 12/06 ao dia 28/07/2024 de segunda a sexta das 09h00 
às 16h00 -   Endereço: R. Paim, 325 - Bela Vista São Paulo - SP, 01306-010.  Retirada dos bens: 
SOMENTE NO DIA 06/08/2024 (Terça-Feira) das 10h00 às 14h00 - Endereço: R. Paim, 325 - Bela 
Vista São Paulo - SP, 01306-010. A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do 
Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores 
informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório 
do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
           1º LEILÃO: 09 de agosto de 2024, às 14h30min *.

              2º LEILÃO: 13 de agosto de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Escritura Particular, de 29/02/2016, firmado com os Fiduciantes JURIMAR ALMEIDA
SANTOS, brasileiro, aposentado, portador do RG n° 32.597.153-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 445.446.005-10, e sua mulher
MARICLEUDES ANDRADE DA SILVA ALMEIDA, brasileira, diarista, portadora do RG n° 38.571.113-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF
n° 217.598.818-05, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, e VANESSA ANDRADE ALMEIDA, brasileira, solteira, maior,
operadora de caixa, portadora do RG n° 47.625.864-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 416.709.648-09, todos residentes e domiciliados
em Guarulhos/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 514.792,51 (quinhentos
e quatorze mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos, o imóvel constituído pelo “Apartamento n° 133,
localizado no 13° andar da Torre 1 - Leonardo da Vinci, integrante do empreendimento Edifício Spazio Dell Arte, situado na Rua Santa
Izabel, n° 329, Vila Augusta, Guarulhos/SP, com direito a uso de uma vaga situada na garagem coletiva do empreendimento. Área
privativa: 51,44m²; Área total: 85,681m²”, melhor descrito na matrícula n° 118.271 do 1° Ofício de Imóveis de Guarulhos/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 209.069,66
(duzentos e nove mil e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19134)

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
                   1º LEILÃO: 24 de julho de 2024, às 15h00min *.

           2º LEILÃO: 26 de julho de 2024, às 15h00min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial Santa
Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 10.198.212, firmado em 10/02/2021, com
os Fiduciantes OTAVIO AUGUSTO DO AMARAL MARTINELLI, maior, inscrito no CPF nº 311.793.628-96 e PRISCILA THEREZINHA PALMIERI MARTINELLI,
maior, inscrita no CPF nº 411.537.138-29, no dia 24/07/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 355.555,95 (trezentos e
cinquenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o imóvel matriculado sob nº 7.776 do Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Taboão da Serra/SP, constituído por “O apartamento nº 52, do tipo III, localizado no 5º pavimento do Edifico Laguna - Bloco 02, no
empreendimento denominado Vertentes Residencial Clube, situado na Estrada São Francisco, nº 1.588, na cidade de Taboão da Serra/SP, contendo: área
privativa de 56,470m², área de uso comum não proporcional de 20,250m², área de uso comum proporcional de 30,140m², área de uso comum total de
50,390m², e área total da unidade de 106,860m², com fração ideal no terreno de 0,0011261; correspondendo ao mesmo uma vaga de garagem em local
indeterminado, para estacionamento de um veículo de passeio, sujeito ao auxílio de manobrista no térreo, 1º ou 2º subsolos”. Cadastro Municipal:
36.23264.51.13.0262.02.026.3 (Av.05).. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.09 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação judicial, processo nº 1007233-13.2024.8.26.0609. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26/07/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 276.839,15 (duzentos e setenta e seis mil oitocentos e trinta e nove reais e quinze centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97.
O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no
site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.22119_AL_2827-10).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 30 de agosto de 2024, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 02 de setembro de 2024, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 583300021196, firmado em 30/04/2013, com o(s) Fiduciante(s)
RENATO PACHE/DANIELA HORVAT, maior/maior, inscrito no CPF n° 223.123.018-65/284.233.258-06, no dia 30 de agosto de 2024, a partir das
09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 621.361,15 (Seiscentos e vinte e um mil, trezentos e sessenta e um
reais e quinze centavos), o imóvel matriculado sob n° 156.809 do 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pelo apartamento
tipo A, nº 168, situado na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, nº 2.199, “Edifício Indaiá” (Torre 1) integrante “Condomínio Liber Bosque dos Buritis”
no 31º subdistrito Pirituba, em São Paulo/SP, possui a área privativa de 62,600m², área comum total de 38,609m²(coberta de 18,330m² + descoberta de
20,279m²) já incluída a área correspondente a 01 vaga de garagem de uso comum indeterminada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a área
total de 101,209m², área total edificada de 80,930m² e fração ideal no solo de 0,003654. Cadastro Municipal: 078.371.1086-2. Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02 de setembro de 2024, a partir das 13h50min, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início
do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net)
ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.20015).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 09 de agosto de 2024, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 12 de agosto de 2024, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
novamente a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública
nº 070233230001321 firmado em 31/08/2012, com os Fiduciantes EVERTON RAMOS DOS SANTOS, maior, inscrito no CPF nº 300.759.978-43 e
LILIAN ASSIS SANTOS, maior, inscrita no CPF nº 320.143.578-38, no dia 09/08/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 1.366.643,94 (um milhão trezentos e sessenta e seis mil seiscentos e quarenta e três reais e noventa e quatro centavos), o imóvel
matriculado sob nº 229.246 do 9° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Unidade Autônoma designada
Sobrado “A”, situada na RUA JOSÉ TABACOW n° 210, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILAR, na Vila Califórnia, 27° Subdistrito –
TATUAPÉ, contendo: área privativa coberta edificada de 114,300m²; área coberta comum de 14,710m²; total de área construída de 129,010m²; área
privativa descoberta de 8,800m²; área comum descoberta de 21,290m²; área total construída mais descoberta de 159,100m²; área de terreno comum
de 36,00m²; área de terreno ocupada pela projeção da edificação de 51,20m²; perfazendo área de terreno total de 96,00m²; correspondendo-lhe uma fração
ideal de 50,00% no terreno e demais coisas comuns”. Cadastro Municipal: 056.112.0046-1 (conf. Av. 02). Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS:
Constam ações judiciais, processos nº 1065658-81.2019.8.26.0100 e 1019043-38.2016.8.26.0100. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 12/08/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.021.828,97 (um milhão
vinte e um mil oitocentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial
ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.09790_AL_2803-03).

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO EXTRAJUDICIAL - (Online) - LEONY GOMES DOS 
SANTOS JUNIOR, Leiloeiro Oficial, CPF/MF. 288.468.931-15, matriculado na JUCEG sob o nº-34, 
com escritório na Avenida das Palmeiras esquina com Rua Vitória Régia, Quadra 05, Lote 06, Bairro 
Jardim dos Buritis, CEP: 74.923.640 – Aparecida de Goiânia-GO. Fone (62) 3250 1500 – 99679 
7098, autorizado pela Credora Fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
CENTRO BRASILEIRA LTDA – SICOOB UNICENTRO BR, CNPJ nº 37.395.399/0001-67, venderá 
os imóveis abaixo descritos, na forma da Lei 9.514/97 e suas alterações posteriores, em PRIMEIRO 
LEILÃO PÚBLICO, no dia 22/07/2024 às 10:00 horas, de forma online, através do site: www.lei-
loesbrasil.com.br. EMITENE/DEVEDORA FIDUCIANTE: R & S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ nº 28.877.284/0001-18. A venda se dará à vista, sendo à comissão do Leiloeiro no 
percentual de 5%, despesas com: escritura, registro, averbações, impostos, IPTU, água, energia 
e desocupação do imóvel, de inteira responsabilidade do arrematante. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
(OUROESTE-SP) Um terreno constante do lote 09, da quadra 11, do Jardim Residencial Esmeralda, 
da cidade de Ouroeste-SP, situado no lado ímpar da Rua Paraguai, medindo 9,05 metros mais 5,99 
metros em curva de frente para a referida Rua Paraguai, 8,16 metros no fundo confrontando com 
o lote 02; 22,04 metros do lado direito, de quem do terreno olha para a rua, confrontando com o 
lote 10, e 14,44 metros mais 6,52 metros do lado esquerdo, confrontando com o Sistema de Lazer, 
encerrando uma área de 252,74 metros quadrados, melhor descrito na matrícula nº 72.779 do CRI 
da Comarca de Fernandópolis-SP. O valor para o PRIMEIRO LEILÃO será em conformidade com 
o Artigo 24, da Lei 9.514, na ordem de: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Não ocorrendo à 
venda no primeiro leilão, será realizado SEGUNDO LEILÃO no dia 23/07/2024, no mesmo horário 
do primeiro leilão, pelo valor de: R$ 50.616,47 (cinquenta mil, seiscentos e dezesseis reais e 
quarenta e sete centavos), referente ao saldo devedor e em conformidade com o art. 27, §§ 2º e 3º, 
da Lei 9.514/97), atualizado monetariamente, acrescido dos encargos contratuais e legais, incluídas 
ainda, custas com intimação, publicação de editais e despesas com o leilão. A venda será feita em 
caráter “ad corpus”, sendo a descrição dos imóveis, retirado da certidão de registro junto ao cartório 
de competência, e, caso haja divergência de metragem e/ou na sua descrição o comprador não 
terá direito de exigir do vendedor nenhum abatimento no preço referente à arrematação. Atendendo 
o que preconiza o parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514 (Redação dada pela Lei 14.711/2023), 
fica assegurado, ao devedor fiduciante, o direito de preferência para adquirir os imóveis pelo preço 
correspondente ao valor da dívida e demais encargos que compõem o valor do 2º leilão, inclusive a 
comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento). Os interessados em participar do leilão, 
deverão se cadastrar e adquirir “login” e “senha”, através do site: www.leiloesbrasil.com.br – fone (62) 
3250 1500). LEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR – JUCEG-034

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 26 de julho de 2024, a partir das 11h10min

2º LEILÃO: 29 de julho de 2024, a partir das 15h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010031552, firmado em 28/06/2019, com o(s) Fiduciante(s)
PATRICIA SOARES DOS SANTOS/FERNANDO PESTANA DA CRUZ, maior/maior, inscrito no CPF n° 253.256.908-50/335.815.378-93, no dia 26
de julho de 2024, a partir das 11h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 752.337,04 (Setecentos e cinquenta
e dois mil, trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos), o imóvel matriculado sob n° 109.471 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/
SP, constituído por prédio residencial situado na Rua José Volpi, nº 42 casa B (atual nº 181 conforme IPTU e laudo), na Vila Flórida, em Guarulhos/SP,
com área de terreno de 131,00m² e área construída de 105,90m². Cadastro Municipal: 084.42.59.0235.00.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de julho de 2024, a partir das 15h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 438.313,57 (Quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e treze reais e cinquenta e sete centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22381).

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pelo(s) 
comitente (s) PAULO MAURO CONSTRUTORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE –  LEILÃO 
PAULO MAURO – LEGÍ PERDIZES (REF.16) extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento de-
corado, com encerramento a partir das 14h00 do dia 23/07/2024, no portal  www.lancetotal.com.br, nos ter-
mos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto 
ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a necessidade de 
agendamento prévio do dia 02/07 ao dia 23/07/2024 de segunda a sexta das 09h00 às 16h00 -  Endereço: 
Rua Dr. Costa Júnior, 530 – Perdizes - São Paulo - SP, 05002-000. Retirada dos bens: SOMENTE NO DIA 
31/07/2024 (Quarta-Feira) das 10h00 às 14h00 - Endereço: Rua Dr. Costa Junior, 530 – Perdizes – São 
Paulo – SP, 05002-000. A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cin-
co por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação 
completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online, que encerrará dia 15 de julho de 2024 
a partir das 16h00 pelo site www.sold.superbid.net, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre 
Travassos, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1.177 - Jardim Elisa - Embu das 
Artes/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.superbid.net 
regido pelas normas e disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas no Edital, 
disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou 
ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a desocupação e 
propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos arrematantes. 
Listagem de imóveis a serem leiloados:  Lote 1: Apto 47m², Rua Colina Azul, 3631, Apartamento 
Nº 202, Parque Residencial Colina Azul Ii, Pau Da Lima, Salvador, BA, CEP: 41245000. Lance 
Inicial: R$ 78.000,00. Lote 2: Casa 120m², Rua Expedita Lins, 0, Renascença, Ouricuri, PE, CEP: 
56200000. Lance Inicial: R$ 83.000,00. Lote 3: Apto 67m², Rua Orzinda Lemes Montana, 280, 
Apartamento Nº 205 Bloco J, Residencial Vertentes Ii, Jardim Europa, Uberlândia, MG, CEP: 
38414580. Lance Inicial: R$ 126.000,00. Lote 4: Casa 428m², Q 6 Cj 13, 0, Set Hb Vicente Pires 
Trecho 3, Brasília, DF, CEP: 72001539. Lance Inicial: R$ 1.100.000,00. Lote 5: Casa 66m², Rua 
Carmelita De Castro, 65, Loteamento José Honorato De Castro, Vila Carmelita, Formiga, MG, CEP: 
35572316. Lance Inicial: R$ 99.000,00

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

ERRATA: DATA: 21/06/2023. A PARTIR DAS: 11:00h. Leilão: 232744. LOTE: 12344. LOC.: Suzano/SP. DADOS DO LOTE: 
CITROEN C4CACTUS FEEL A 1.6 (SINISTRADO PEQUENA MONTA). CHASSI: 9350WNFNYKB528784. ANO FAB/MODELO:  
2019/2019. PLACA: QQK4E01. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA GRANADA/SP - EDITAL DE PRAÇA, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)
(s) Lucimar Rosa Thomé de Souza; do(s) terceiro(s) interessado(s) MORADOR(A)/LOCATÁRIO(A).  O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) GABRIEL 
ALBIERI da Vara Única da Comarca de Nova Granada/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda ajuizada por N G UNIVERSO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO SPE LTDA. contra 
LUCIMAR ROSA THOMÉ DE SOUZA - Processo nº 1000833-97.2020.8.26.0390 (Nº de Ordem 1810/2020) e que foi designada a venda do(s) 
bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal WWW.
RMOYSES.COM.BR. O 1º pregão terá início em 05/08/2024, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 08/08/2024, às 14:00 horas. Caso os 
lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, a praça seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas 
do dia 28/08/2024 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. A praça será 
conduzida pelo Leiloeiro Oficial Sr. Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº JUCESP Nº 654.  Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) 
imóvel(is) arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o arrematante responsável pelo pagamento dos 
débitos de outra natureza, ainda que relativos a períodos anteriores à data da arrematação. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is), que não está incluso no valor do lance. Todas as 
regras, condições da Praça, descrição completa do lote, ônus/restrições, matrícula e laudo de avaliação estão disponíveis, em inteiro teor, nos 
autos do processo e no Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de 
Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Os direitos que a devedora possui sobre o imóvel - Lote 03, Quadra 05, do loteamento 
Jardim Universo”, objeto da matrícula n° 15.596 do CRI de Nova Granada. Valor da Avaliação correspondente aos direitos da executada: R$ 
35.250,72 (trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos). Valor da Avaliação da construção existente no terreno: R$ 
45.674,96 (quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos). Valor da avaliação dos direitos da executada 
+ Valor da construção existente no terreno: R$ 80.925,68 (oitenta mil, novecentos e vinte cinco reais e sessenta e oito centavos). Depositário: 
LUCIMAR ROSA THOMÉ DE SOUZA. Local do bem: Rua Mario Antônio Fracasso, nº 235, Jardim Universo, Nova Granada/SP. Sobre o(s) 
imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento.

rp.nucleo@rmoyses.com.brwww.rmoyses.com.br

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRETOS/SP - EDITAL DE PRAÇA, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
Francisco Tornelli Corrêa Neves e Jane Tornelli Correa Neves; do coproprietário de bem indivisível ANTONIO PAULO CORREA NEVES, dos 
coproprietários LEIA MALAMAN TORNELLI, NADIA MALAMAN TORNELLI GARCIA FERNANDES e s/m RENATO GARCIA FERNANDES; do credor 
com penhora averbada COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS, COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.  O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CLÁUDIO BÁRBARO VITA da 1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários ajuizada por BANCO DO BRASIL 
S/A contra FRANCISCO TORNELLI CORREA NEVES E JANE TORNELLI CORREA NEVES - Processo nº 1010651-17.2016.8.26.0066 (Nº de Ordem 
2016/003274) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será realizada 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. O 1º pregão terá início em 05/08/2024, a partir das 12:00 horas, 
encerrando-se em 08/08/2024, às 12:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, 
a praça seguir-se-á sem interrupção até às 12:00 horas do dia 28/08/2024 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, 
através do Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. A praça será conduzida pelo Leiloeiro Oficial Sr. Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº JUCESP Nº 
654.  Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), 
ficando o arrematante responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, ainda que relativos a períodos anteriores à data da 
arrematação. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) 
imóvel(is), que não está incluso no valor do lance. Todas as regras, condições da Praça, descrição completa do lote, ônus/restrições e matrícula 
estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. A publicação deste edital supre eventual 
insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme 
determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Parte ideal pertencente à executada JANE 
TORNELLI CORREA NEVES, qual seja, 9,2139% do imóvel objeto da matrícula de no 39.558 (FLS. 199/203) - UMA GLEBA DE TERRAS, com área 
de 28,44,57 alqueires, equivalentes a 68,73,85 hectares, sendo 10,28 alqueires em varjão, situada na Fazenda Santa Maria, no município de 
Jaborandi. Valor da avaliação atualizado pelo índice de correção monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em MAR/2024, de 
acordo com a petição de fls. 899/901: R$ 538.426,81 (quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e um centavos). 
Depositário: Jane Tornelli Correa Neves. Local do bem: Fazenda Santa Maria, Jaborandi/SP. Não há nos autos informação sobre Recurso 
pendente de julgamento sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s).

rp.nucleo@rmoyses.com.brwww.rmoyses.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 24 de julho de 2024, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 26 de julho de 2024, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 10.087.320,
firmado em 03/08/2020, com os Fiduciantes ADILSON DOS SANTOS SOUZA, maior, inscrito no CPF nº 371.571.608-89 e JULIANA SOARES
COSTA, maior, inscrita no CPF nº 425.463.758-65, no dia 24/07/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 276.909,12
(duzentos e setenta e seis mil novecentos e nove reais e doze centavos), o imóvel matriculado sob nº 100.350 do 1º Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, constituído por “Apartamento nº 33, localizado no terceiro andar do Bloco 1 parte integrante do Condomínio
“Conjunto Residencial Athenas II”, com acesso pelo nº 1993 da Rua Tiradentes; contendo sala, corredor, dois dormitórios, banheiro social, cozinha e
lavanderia; com o direito ao uso de uma vaga na garagem coletiva descoberta em lugar indeterminado, para guarda estacionamento de um veículo de porte
pequeno ou médio; tendo a área útil real de 49,1532m², área comum real de 10,72434m², área total real de 59,87754m², correspondendo a fração ideal
de 0,625% no terreno e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio; confrontando de quem olha de frente para o Bloco, por onde tem o
acesso, pela frente com o apartamento de final “4” e área livre do condomínio (jardim); do lado esquerdo com o hall de circulação e caixa de escadas,
do lado direito e nos fundos com área livre do condomínio (jardim). O mencionado conjunto acha-se construído em terreno com a área de 5.894,08m² de
frente para a Rua Tiradentes”. Cadastro Municipal: 511.001.040.015 (Av.03). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 26/07/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 179.449,30
(cento e setenta e nove mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial
ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.22283_SC_2827-03).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 24 de julho de 2024, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 26 de julho de 2024, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010271646,
firmado em 27/09/2021, com os Fiduciantes DÉBORA CESAR BRITO, maior, inscrito no CPF nº 426.848.508-28 e EDSON BRITO MARINHO DOS
SANTOS, maior, inscrito no CPF nº 433.486.958-05, no dia 24/07/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 312.251,00
(trezentos e doze mil duzentos e cinquenta e um reais), o imóvel matriculado sob nº 283.238 do 9º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/
SP, constituído por “Apartamento nº 53, localizado no 5º andar do Bloco 1, do Condomínio Residencial Estado do Amazonas, situado na Rua Estado do
Amazonas, 34, no Jardim Imperador, 27º Subdistrito - Tatuapé, contendo: área privativa edificada de 52,93m²; área comum edificada de 55,17m² (incluso
o direito a utilização de uma vaga indeterminada na garagem coletiva); área total edificada de 108,10m²; área comum descoberta de 25,32m²; área total
de 133,42m²; correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,42857%”. Cadastro Municipal: 149.326.0106-8 (Av. 04). Venda em caráter “ad corpus” e
no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26/07/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 291.240,43 (duzentos e noventa e um mil duzentos e quarenta reais e quarenta e três centavos), nos termos do art. 27,
§2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21835_SC_2827-02).

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

   
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CERQUILHO  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO torna público e comunica aos interessados  

que venderá através do Leiloeiro Oficial JORGE HENRIQUE FUKASAWA - JUCESP n°830, 
no dia 18 de JULHO de 2024 a partir das 10hrs os MATERIAIS INSERVÍVEIS.  

Constitui objeto do presente leilão, de propriedade da Prefeitura Municipal de Cerquilho.  
 

 

VISITAÇÃO: Do dia 15 ao 17/07/24, horário comercial.   
Local: Av. Brasil 670 – Cerquilho/SP 

Necessário fazer o agendamento pelo telefone (15) 99768.2476 
  O Leilão será realizado por meio de sistema eletrônico, sendo ONLINE E PRESENCIAL. 

 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES ACESSE O EDITAL DE LEILAO EM NOSSO SITE 

SITE: WWW.CHUILEILOES.COM.BR - FONE (011) 2914.4535 / WHATS (011) 2272.5666 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 29 de julho de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 31 de julho de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010321952
firmado em 29/06/2022, com os Fiduciantes TRILOK SING BISHT, CPF/MF nº 236.357.308-07 e sua cônjuge ELIANE ARAUJO BISHT, CPF/MF
nº 015.256.015-71, no dia 29/07/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.203.000,00 (um milhão duzentos e três mil
reais), o imóvel matriculado sob nº 336.159 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Apartamento
nº 24, localizado no 2º pavimento da Torre Praça B do Condomínio Sky Park Tuiuti, localizado na Rua Tuiuti, nº 680, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo:
área privativa principal de 122,478m² + área privativa de 2,036m² correspondente ao depósito nº 08, no 2º subsolo; área privativa total de 124,514 m²; área
de uso comum coberta de 61,332m² + área de uso comum descoberta de 17,251m², área comum total de 78,583m³ (incluso direito a utilização de duas
(02) vagas indeterminadas na garagem coletiva), perfazendo a área total de 203,097m², correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de
0,0034710”. Cadastro Municipal: 062.110.1634-4 (Ac. 06). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta
conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 31/07/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.026.815,66 (um milhão
vinte e seis mil oitocentos e quinze reais e sessenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório
da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21842_SC_2786-06).

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 

B5gazetasp.com.br
SÁBADO, 13 A SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2024 

LEILÃO ONLINE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
Encerramento 17 de Julho de 2024 à partir das 10:00 horas – SOMENTE 
ONLINE | Lances: www.satoleiloes.com.br. Visitação para inspeção visual dos 

veículos nos dias 15/07 e 16/07 das 10h às 16h e para inspeção visual dos bens materiais inservíveis 
dias 15/07 e 16/07 das 09h às 12h e das 14h às 16h.  | Ligue para mais informações (11) 4223-4343.  
Leiloeira Oficial - Juliana Hisa Sato – JUCESP 804. | Edital completo, condições de venda e participação 
deste leilão disponíveis no site www.satoleiloes.com.br.

 – SOMENTE 
ONLINE | Lances: www.satoleiloes.com.br. Visitação para inspeção visual dos 

EDITAL DE LEILÃO DE GRANITO BRANCO. Comitente vendedor: HDI 
Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão será realizado 16 de julho de 
2024 às 11:00. Local do bem: Brasília/DF. Visitação para inspeção visual dos bens 
mediante agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL 

COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO 
DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio 
Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 15/07/2024 às 10h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 690, 
para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no 

Edital: Lote 01: PLATAFORMA MASSEY FERGUSON E 01 COLHEITADEIRA MASSEY 
FERGUSON.  O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do leiloeiro 
e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, 
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as 
despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores 
informações no escritório do leiloeiro telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital 
completo disponível no site do leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail 
contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 15/07/2024 às 12h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 690, 
para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no 

Edital: Lote 01: CHAPAS DE MADEIRA.  O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 
5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, 
imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos 
termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro telefone (11) 4223-4343 e/ou 
através do edital completo disponível no site do leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo 
e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE Pá Carregadeira JCB - ANO 2022. Comitente 
vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº  61.550.141/0001-72. O leilão será 
realizado 16 de julho de 2024 às 10:00. Local do bem: Campo Grande/MS. 
Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação 

e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO 
DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

(21) 3559-2092 / (21) 97500-8904

LEILÃO JUDICIAL - ONLINE

ONLINE, através do site do Leiloeiro:

1º Leilão: , 13h, (pelo valor da avaliação)17/07/24
2º Leilão: , 13h, 24/07/24
3º Leilão: , 13h, 31/07/24

MARCAR VISITAS COM O LEILOEIRO

Imóvel c/ área total 5.116,00m², constituído de galpões
e prédio comercial, lote 03, parte da Qd. P, na Av.

Aloízio da Silva Gomes, 161 - Granja dos Cavaleiros.

GALPÃO (VAZIO) EM MACAÉ-RJ
E VEÍCULOS DIVERSOS

www.alexandroleiloeiro.com.br

(melhor oferta, 50% da avaliação)

pela melhor oferta (qualquer preço:

cf. art. 142, § 3º-A, III da Lei 11.101/2005, com redação da Lei n.14.112/2020)

APOLO TUBULARS S.A.
CNPJ nº 42.419.150/0001-84

NIRE nº 35.3.0033682-8

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA NO DIA 12 DE JUNHO DE 2024

LOCAL E HORA: Realizada por videoconferência, às 15:00 horas. PRESENÇA: Pre-
sente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Regis-
tra-se, ainda, a participação dos Srs. Rafael Alcides Raphael e Cesar Augusto Peixoto 
de Castro Palhares - Diretores da Companhia. CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. MESA:  Amin Alves Murad – Presidente e Cesar Augusto Peixoto de Castro 
Palhares – Secretário. ORDEM DO DIA: Alteração na composição do Departamento de 
Compliance e do Comitê de Conduta Ética da Companhia. DELIBERAÇÕES: Primeira-
mente, foi dispensada a leitura da convocação, sendo declarados abertos os trabalhos 
da reunião, tendo o seu Presidente esclarecido aos Conselheiros que a ata a que se 
refere esta reunião seria lavrada na forma sumária, facultado o direito de apresentação 
de manifestações e dissidências na forma da lei. O Presidente do Conselho de Admi-
nistração deu ciência aos demais membros acerca da Carta Renúncia apresentada à 
Companhia, em 7 de junho 2024, pelo então membro do Departamento de Compliance 
e membro do Comitê de Conduta Ética Dra. Liliane Marcelle Neves Filgueiras, em razão 
do seu pedido de desligamento da coligada GPC Química S.A.. O Conselho de Admi-
nistração registra o seu agradecimento a Dra. Liliane Marcelle Neves Filgueiras pela 
dedicação e contribuição à Companhia durante todo o período que exerceu seu man-
dato. Em virtude da renúncia apresentada pela Dra. Liliane Marcelle Neves Filgueiras, 
o Departamento de Compliance e o Comitê de Conduta Ética da Companhia passam 
a ter a seguinte composição, com mandato até 1º de abril de 2026: i) Para Departa-
mento de Compliance: a) como Coordenador de Compliance, o Sr. Cesar Augusto 
Peixoto de Castro Palhares (Diretor Jurídico da Companhia); e b) como Analistas de 
Compliance, a Sra. Andressa Leandro Siqueira (Especialista Jurídico da coligada 
GPC Química S.A.); e a Sra. Luciana da Silva Fernandes (Especialista Jurídico da 
Companhia); e ii) Para membros do Comitê de Conduta Ética: a) como Coordena-
dor do Comitê de Conduta Ética, o Sr. Cesar Augusto Peixoto de Castro Palhares 
(Diretor Jurídico da Companhia); e b) como membros do Comitê de Conduta Ética: o 
Sr. Rafael Alcides Raphael (Diretor Presidente da Companhia); o Sr. Igor de Oliveira 
Gomes (Diretor de Operações da Companhia); a Sra. Aline de Freitas Santos da 
Costa (Gerente Corporativo e de Recursos Humanos da coligada GPC Química S.A.); 
e a Sra. Andressa Leandro Siqueira (Especialista Jurídico da coligada GPC Química 
S.A.). ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavran-
do-se antes a presente ata em livro próprio que, lida e achada conforme, foi devidamen-
te assinada pelos Conselheiros presentes. Membros Presentes à reunião: Amin Alves 
Murad – Presidente do Conselho de Administração; Paulo Cesar Peixoto de Castro 
Palhares - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Antônio Joaquim Peixoto de 
Castro Palhares; Alcides Morales Filho; e Carlos Eduardo de Sá Baptista – Membros 
do Conselho de Administração. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Todos os documentos 
que suportaram a presente reunião encontram-se arquivados na sede da Companhia. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Rio 
de Janeiro, 12 de junho de 2024.  Cesar Augusto Peixoto de Castro Palhares - Se-
cretário da Reunião. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 261.087/24-1 em 04/07/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

www www.agsleiloes.com.br  (11) 3213-4148

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR Edital de Alienação por Iniciativa Particular do bem abaixo descrito, conhecimento de 
eventuais interessados na lide e intimação da requerida Eliane dos Santos (CPF 171.572.948-00), do seu cônjuge, se casada for; da promitente 
vendedora e titular de domínio AJA S/C Ltda atualmente denominada AJA Administração de Imóveis Ltda (CNPJ 56.890.130/0001-00); da 
credora tributária Município de Porto Ferreira, expedido nos autos da Ação da Liquidação Provisória de Sentença pelo Procedimento Comum 
- Perdas e Danos movida por Dilson Rodrigues de Souza (CPF 095.937.588-01). Processo nº 0001287-71.2022.8.26.0472. O Meritíssimo Juiz de 
Direito da 2ª Vara da Comarca de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, Dr. Valdemar Bragheto Junqueira, na forma da lei, FAZ SABER A TODOS 
QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que, com fulcro no artigo 880 do Código de 
Processo Civil, Resolução 236 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, o Provimento do Conselho Superior da Magistratura do TJ/SP nº 
1.496/2008 e do artigo 242 das Normas de Serviço Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP – TOMO I, levará a alienação por iniciativa 
particular o bem abaixo descrito, conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial Daniel Bizerra da Costa, regulamente matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 1.175, da casa leiloeira AGS LEILÕES, localizada na Rua José Debieux, 35, Conjunto 158, Santana, São 
Paulo/SP, com telefone (11) 3213-4148, gestor do sistema de alienação judicial eletrônica www.agsleiloes.com.br nas condições seguintes: 
DA DATA: A ALIENAÇÃO será realizada na modalidade on-line com recebimento de propostas até 29/11/2024, às 15h00, por meio do Portal 
www.agsleiloes.com.br, de valor igual ou superior à avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. Caso haja interessados na 
aquisição por valor inferior ao da avaliação, não sendo aceitas propostas inferiores a 50% do valor da avaliação atualizada conforme Tabela 
Prática do TJ/SP, serão consignadas nos autos para decisão judicial, dando-se ciência às partes para manifestação no prazo comum de 5 dias. As 
propostas serão apresentadas aos autos para homologação única e exclusivamente pelo Juiz. Sendo aceita o Leiloeiro Oficial encerrará a 
Alienação Judicial. DO BEM: DIREITOS CONTRATUAIS sobre Um lote de terreno, situado nesta cidade de Porto Ferreira, no loteamento 
denominado “Jardim Bandeirantes”, designado como lote nº 18, da quadra “E”, com as seguintes medidas e confrontações: Possui 2,00 metros 
de testada para a Rua 03 e 14,14 metros em curva na confluência da Rua 03 com a Rua 06; na lateral direita (de quem da Rua 03 olha para o 
imóvel) possui 21,50 metros onde confronta com o lote 19; na lateral esquerda possui 12,50 metros onde confronta com a Rua 06 e nos fundos 
possui 11,00 metros onde confronta com o lote 17, perfazendo assim uma área de 219,12 metros quadrados. Contribuinte nº 0068-0005-0018. 
Matrícula nº 13.238 do CRI da Comarca de Porto Ferreira/SP. BENFEITORIAS: Consta do Laudo de Avaliação às fls. 126/202, que sobre o terreno 
foi edificado imóvel residencial, composto por: garagem, sala, hall, dois dormitórios, uma suíte, banheiro social, copa/cozinha e lavanderia; com 
frente para a Rua José Rodrigues Ribaldo, 380 (lote 18 – Quadra E), Jardim Bandeirantes, Porto Ferreira/SP, CEP 13664-294. DA AVALIAÇÃO: R$ 
315.000,00 (outubro/2022 - Conforme fls. 126/202 dos autos). DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 339.767,63 (junho/2024 - Conforme Cálculo 
de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP). O valor atualizado até a data da respectiva Alienação será disponibilizado no site 
www.agsleiloes.com.br. DOS ÔNUS: Conforme pesquisa realizada junto à Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, referido imóvel possui 
débitos de IPTU, referentes aos exercícios de 2023 e 2024, no valor de R$ 2.743,05 (até 03/07/2024). DA OCUPAÇÃO: Consta dos autos às fls. 
72 que o bem está ocupado pela requerida. DA VISITAÇÃO: Não há visitação. DO PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito de uma única vez, 
em até 24 horas após ter sido declarado pelo Leiloeiro Público Oficial como vencedor, sendo admitidas propostas escritas de ofertas de forma 
parcelada. ALIENAÇÃO À VISTA: O valor do bem alienado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil expedida 
pelo proponente através do Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos do TJ/SP www.tjsp.jus.br/PortalCustas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação da aceitação da proposta aprovada da respectiva alienação. Alternativamente, após o encerramento da 
respectiva Alienação, o Leiloeiro Público Oficial encaminhará referida guia para o e-mail do proponente, que ficará responsável por sua 
conferência. O comprovante do depósito deverá ser encaminhado ao Leiloeiro Público Oficial para que seja juntado por este no processo. 
PROPOSTA DE ALIENAÇÃO PARCELADA: O interessado em adquirir o bem em prestações poderá apresentar, por escrito (obrigatoriamente via 
sistema do site): até a data de encerramento da alienação, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação atualizada e/ou 
proposta de aquisição do bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação atualizada. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor à vista e o restante parcelado em até 05 (cinco) meses, garantido por hipoteca do 
próprio bem. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o requerente a pedir a resolução da alienação ou promover, em face do 
proponente/comprador, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a 
alienação. A apresentação da proposta não suspende a alienação, salvo por determinação do Juiz. A proposta de pagamento da oferta à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes 
condições, o Juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; em iguais condições, o Juiz decidirá pela 
formulada em primeiro lugar. No caso de alienação a prazo, os pagamentos feitos pelo proponente/comprador pertencerão ao requerente até 
o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. O prazo de apresentação das propostas seguirá o já exaustivamente decidido pelo E. 
TJ/SP – regra que comporta ponderação (Acórdãos em Agravo de Instrumento nºs 2132770-30.2017.8.26.0000, 2199465-29.2018.8.26.0000, 
2132317-30.2020.8.26.0000, 2028406-02.2020.8.26.0000, 2143178-41.2021.8.26.0000), respeitando assim os princípios da ampla publicidade 
e livre concorrência nas licitações. DA COMISSÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta total (não incluso no valor de venda), e deverá 
ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do acolhimento da proposta pelo Juiz ou do 
encerramento do Alienação na conta do Leiloeiro Público Oficial, que será enviada por e-mail ao comprador. Além da comissão, fará jus o 
Leiloeiro Público Oficial ao ressarcimento das despesas com anúncios, remoção, guarda e conservação do que lhe for entregue para vender, 
desde que documentalmente comprovadas, na forma da lei, inclusive se depois da remoção sobrevier substituição da penhora, conciliação, 
pagamento, remição ou adjudicação. Anulada ou verificada a ineficácia da alienação ou ainda se o exequente desistir de toda a execução ou de 
apenas alguma medida executiva, o Leiloeiro Público Oficial devolverá ao proponente o valor recebido a título de comissão, pelos índices 
aplicáveis aos créditos respectivos. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro Público Oficial fará jus à 
comissão. DO CANCELAMENTO: Caso a alienação seja cancelada e/ou suspensa após a publicação do Edital, antes de seu encerramento, 
especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo Leiloeiro 
Público Oficial, que serão pagas pela parte requerida ou aquela quer der causa ao cancelamento. DO INADIMPLEMENTO: Se o proponente/
comprador ou seu fiador não efetuar os depósitos no prazo estabelecido, o Leiloeiro Público Oficial comunicará imediatamente o fato ao juízo 
informando também as propostas imediatamente anteriores, caso existam, para que sejam submetidos à apreciação do Juiz, bem como será 
cobrada multa moratória no valor de 5% (cinco por cento) da alienação em favor do Leiloeiro Público Oficial, sem prejuízo de demais sanções 
aplicadas pelo MM. Juízo da causa, e poderá ainda o Leiloeiro Público Oficial emitir título de crédito, para a cobrança de tais valores, 
encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo do requerente demandar o proponente/comprador pelo preço 
com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão do Leiloeiro Público Oficial em que se declare não ter sido completado o preço 
da oferta no prazo marcado no ato da alienação, além da inclusão do proponente/comprador nos serviços de proteção ao crédito. Não existindo 
ofertas subsequentes, volta o bem a nova alienação, do qual não serão admitidos a participar o proponente e o fiador remissos. DA 
FORMALIZAÇÃO: A alienação constará de Auto que será lavrado após a aceitação do Juiz. As hipotecas anteriores à alienação serão extintas, 
devendo ser expedido mandado no processo em que realizada a venda. O cancelamento do registro de constrições anteriores à alienação 
oriundas de outros processos deverá ser requerido pelo proponente/comprador diretamente aos respectivos juízos dos quais foram originadas 
as constrições. A Carta de Alienação, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas 
as garantias pelo proponente/comprador, bem como realizado o pagamento da comissão do Leiloeiro Público Oficial e das demais despesas 
processuais. Qualquer que seja a modalidade da Alienação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo proponente e pelo Leiloeiro Público Oficial, a 
alienação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venha a ser julgada procedente a impugnação à venda ou ação autônoma, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. Os atos e despesas necessários para a transferência, expedição de Carta de 
Alienação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências, serão de responsabilidade do proponente/comprador, ficando desde já 
advertido que precisará estar representado por advogado. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido em caráter ad corpus, no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, descrito de maneira meramente enunciativa, constituindo ônus exclusivo do interessado 
verificar suas condições in loco, antes da data designada para a Alienação e da oferta de proposta, bem como providenciar eventual 
regularização que se faça necessária. Os débitos decorrentes de obrigação real - propter rem - como os condominiais, fiscais e tributários 
(conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) ficarão sub-rogados até o limite do preço da alienação (artigo 908, § 1º 
do Código de Processo Civil). O comprador responderá pelos débitos de natureza propter rem apenas após a tradição (artigo 502 do Código 
Civil), adquirindo o bem livre destes ônus. Caso o valor levantado em juízo não seja suficiente para a quitação destes débitos, caberá aos seus 
titulares tomarem todas as medidas judiciais em face dos anteriores proprietários, visando o recebimento da diferença remanescente. A 
alienação de bem em hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o proponente/comprador e o 
anterior proprietário do bem, justamente para proteção do adquirente e proteção da segurança jurídica (AgInt no AREsp 1.058.033/SP e AgRg 
no Ag 1.225.813/SP – STJ). Débitos decorrentes de obrigação pessoal - propter personam - como contas de consumo não serão de obrigação do 
proponente/comprador (conforme entendimento firmado no âmbito da jurisprudência do c. STJ). DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Até o dia 
anterior a Alienação, o Leiloeiro Público Oficial estará disponível para prestar aos interessados os esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o 
funcionamento da Alienação, através do telefone (11) 3213-4148, do e-mail comercial@agsleiloes.com.br ou, ainda, em seu escritório, na 
Rua José Debieux, 35, Conjunto 158, Santana, São Paulo/SP, CEP 02038-030. Poderá, ainda, comparecer perante o Ofício onde estiver 
tramitando a ação. Caso permaneçam dúvidas recomenda-se que não oferte lances pois não são passíveis de simples cancelamento. DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Todo o aqui contido é extrato das informações e determinações judiciais constantes nos autos do processo em epígrafe, 
nos órgãos públicos bem como na legislação vigente. É obrigação das partes interessadas a verificação de todas as informações necessárias 
antes da participação, sendo incabível a alegação de desconhecimento para beneficiar sua própria torpeza. O Leiloeiro Público Oficial é mero 
mandatário da parte que objetiva realizar a venda, em nome e por conta de quem pratica todos os atos, não se responsabilizando pela origem, 
procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens que são colocados em alienação, tampouco 
sobre tributos incidentes. Aplica-se o princípio da vinculação ao edital/instrumento convocatório (artigo 5º da Lei Federal 14.133/2021) 
conforme já decidido pelo E. TJ/SP (Acórdão em Agravo de Instrumento nº 2248472-82.2021.8.26.0000). Se o requerido for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio Edital de Alienação. Os interessados deverão se cadastrar no site  
www.agsleiloes.com.br e se habilitar acessando a página desta Alienação, para participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora 
antes do horário previsto para o término da Alienação, observadas a condições estabelecidas neste Edital. O acréscimo mínimo obrigatório em 
relação a proposta corrente será informado no site www.agsleiloes.com.br. Aquele que, tentar fraudar a alienação, além da reparação do 
dano na esfera cível - artigos 186 e 927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar 
ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. Aplicam-se a 
alienação os regramentos contidos neste Edital, no Decreto nº 21.981/1932, na Resolução 236 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e nas 
Normas de Serviço Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP – TOMO I naquilo em que se complementarem e não conflitarem, estando 
todos os textos disponíveis no site www.agsleiloes.com.br, para consulta pelos interessados, que aceitam a integralidade destas disposições 
ao se cadastrarem no site. Será o presente edital, por extrato, afixado (se o caso) e publicado na forma da lei, suprindo eventual insucesso nas 
intimações pessoais e/ou postais de todos os interessados. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Ferreira, aos 03 do mês de julho 

do ano de 2024. VALDEMAR BRAGHETO JUNQUEIRA JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, INTIMAÇÃO DAS PARTES E CONHECIMENTO DE TERCEIROS. 2ª Vara Cível da Comarca 
de Birigui, Estado de São Paulo. Processo nº 1005971-77.2021.8.26.0077. Executada: Jom Empreendimentos Imobiliários Ltda 
(CNPJ 32.006.677/0001-23). Credor: Município de Birigui. O 1º Leilão terá início no dia 26/08/2024, às 14h00, com término 
em 29/08/2024, às 14h00, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer de valor igual ou superior à 
avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. O 2º Leilão terá início no dia 29/08/2024, às 14h01, com término em 
18/09/2024, às 14h00, caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo 
aceitos lances inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. Em qualquer dos Leilões, se 
nos 3 (três) minutos finais nenhum lance for ofertado ocorrerá o encerramento. Sobrevindo lances no mesmo período, o horário 
de fechamento do leilão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham a oportunidade 
de ofertar novos lances. Bem a ser leiloado: Terreno unidade autônoma nº 09, Quadra A, Cond. Resid. Guatambu Park, situado 
na Rodovia Senador Teotonio Vilella, 5.555, Guatambu, CEP 16206-115, com descrição completa na Matrícula nº 84.444 do CRI 
da Comarca de Birigui/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 258.830,66* – Lance 
mínimo no 2º Leilão: R$ 155.298,39* – 60% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. O pagamento deverá ser feito de uma 
única vez, em até 24 horas após ter sido declarado pela Leiloeira Pública Oficial como vencedor. Caso nos Leilões não haja lance 
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de Lance de forma parcelada. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o 
valor da arrematação. Leiloeira: Natalia Gir de Andrade – JUCESP 1.063. Fica a executada Jom Empreendimentos Imobiliários 
Ltda; o credor tributário Município de Birigui e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora 
realizada em data de 31/05/2023, caso não sejam localizados para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em 
seu formato resumido, como determina o artigo 887, § 3º do CPC. Obrigatória a leitura e submissão a todos os termos do edital 
completo, disponível junto com os demais documentos referentes ao leilão no site: www.agsleiloes.com.br. Telefone para contato 
com a Leiloeira: (11) 3213-4148. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 04 do mês de julho do ano de 2024.
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, INTIMAÇÃO DAS PARTES E CONHECIMENTO DE TERCEIROS. 13ª Vara Cível do Foro Central 
da Comarca da Capital, Estado de São Paulo. Processo nº 1103165-71.2022.8.26.0100. Executados: Kurt Helmut Seidner (CPF 
598.218.848-49) e Eunice da Silva Seidner (CPF 430.092.207-15). Credor e/ou interessado: Município de São Paulo. O 1º Leilão 
terá início no dia 19/08/2024, às 14h00, com término em 22/08/2024, às 14h00, ocasião em que o bem será entregue a quem maior 
lance oferecer de valor igual ou superior à avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. O 2º Leilão terá início no dia 
22/08/2024, às 14h01, com término em 11/09/2024, às 14h00, caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião em que o bem será 
entregue a quem mais der, não sendo aceitos lances inferiores a 50% do valor da avaliação atualizada conforme Tabela Prática do 
TJ/SP. Em qualquer dos Leilões, se nos 3 (três) minutos finais nenhum lance for ofertado ocorrerá o encerramento. Sobrevindo lances 
no mesmo período, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados 
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. Bem a ser leiloado: Apartamento nº 122, do Ed. Chácara do Carvalho, situado na 
Alameda Barão de Limeira, 1524, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01202-002, com descrição completa na Matrícula nº 127.557 
do 15º CRI da Comarca da Capital/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 832.164,00* 
– Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 416.082,00* – 50% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. O pagamento deverá ser feito 
de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado pelo Leiloeiro Público Oficial como vencedor. Caso nos Leilões não haja 
lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de Lance de forma parcelada. Comissão do Leiloeiro: + 5% sobre 
o valor da arrematação. Leiloeiro: Daniel Bizerra da Costa – JUCESP 1.175. Ficam os requeridos Kurt Helmut Seidner e Eunice da 
Silva Seidner; o credor fiscal Município de São Paulo e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da 
penhora realizada em data de 21/06/2023, caso não sejam localizados para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado 
em seu formato resumido, como determina o artigo 887, § 3º do CPC. Obrigatória a leitura e submissão a todos os termos do edital 
completo, disponível junto com os demais documentos referentes ao leilão no site: www.agsleiloes.com.br. Telefone para contato 
com o Leiloeiro: (11) 3213-4148. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 do mês de julho do ano de 2024.
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS DIREITOS SOBRE BEM IMÓVEL e de INTIMAÇÃO do executado ANTONIO BARROS DO 
NASCIMENTO (CPF/MF 216.141.908-01), e seu cônjuge, se casado for; do credor fiduciário FUNDO DE ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL – FAR (CNPJ/MF 03.190.167/0001-50) administrado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF 
00.360.305/0001-04); do credor tributário FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP; e demais interessados, 
expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Processo nº 1009422-55.2019.8.26.0506, em trâmite na 8ª 
Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, requerida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TAPAJÓS. Nos termos do Art. 881, § 1º 
e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line www.leiloei.com, 
nas condições que seguem: O 1º LEILÃO em 29/07/2024, às 14h10 e término em 01/08/2024, às 14h10, e não havendo licitante 
seguirá, sem interrupção, o 2º LEILÃO até o dia 22/08/2024, às 14h10 (horários de Brasília/DF). RELAÇÃO DE BEM(NS) – UM 
APARTAMENTO nº 22, localizado no 2º pavimento do Bloco 13, integrante do Residencial Tapajós, situado neste município, na rua 
Carlos César Tonelo nº 250, com área privativa de 48,7300 metros quadrados, área comum de 57,6503 metros quadrados, nesta 
incluída uma vaga indeterminado na garagem coletiva descoberta localizada no térreo, totalizando a área de 106,3803 metros 
quadrados, equivalente à fração ideal de 0,347222% no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio. Cadastro 
Municipal sob nº 349.859. Matrícula nº 168.960 do 1º CRI da Comarca de Ribeirão Preto/SP. AVALIAÇÃO – R$ 82.800,00 
(setembro/2021 – fls. 354-361 dos autos). ÔNUS – Consta da respectiva matrícula imobiliária, conforme: R.03 (23/01/2018), a 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR administrado por Caixa Econômica Federal – 
CEF; conforme Av.04 (18/05/2020), a PENHORA EXEQUENDA. Não constam nos autos recurso ou causa pendente de 
julgamento. DÉBITOS FISCAIS – R$ 994,57, referentes a débitos tributários dos exercícios de 2020 e 2022-2023 inscritos em 
dívida ativa; e ao exercício vigente (2024), conforme pesquisa junto a Prefeitura de Ribeirão Preto/SP, em 29/05/2024. DÉBITO 
FIDUCIÁRIO – R$ 9.809,30 (dezembro/2023 – fls. 441-450). DÉBITO EXEQUENDO – R$ 16.247,34 (abril/2024 – fl. 456). *Todos 
os débitos serão atualizados até a data da alienação. DO PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas 
após o encerramento do leilão, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – 
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, que estarão 
sujeitas a apreciação pelo MM. Juiz da causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO 
EM 2º LEILÃO não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE 
VENDA E INFORMAÇÃO – Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do 
arrematante, transferência do bem e demais condições no site www.leiloei.com. A publicação deste Edital supre eventual 
insucesso das cientificações pessoais dos interessados, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e 
afixado na forma da Lei. Ribeirão Preto, 11 de junho de 2024. ROBERTA LUCHIARI VILLELA JUÍZA DE DIREITO
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EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de bem IMÓVEL e de INTIMAÇÃO do executado ESPÓLIO DE ABÍLIO DE AGUIAR (CPF/MF 
580.683.258-91), na pessoa dos seus herdeiros EDUARDO DE AGUIAR (CPF/MF 222.540.158-69), ELIANA DE AGUIAR 
ABREU (CPF/MF 055.879.678-83), LUIZ CARLOS DE AGUIAR (CPF/MF 490.910.186-15), ANTONIO CARLOS DE AGUIAR 
(CPF/MF 821.765.152-34), e dos seus respectivos cônjuges, se casados forem; e demais interessados, expedido nos autos da 
EXECUÇÃO FISCAL – Processo nº1504814-73.2016.8.26.0566, em trâmite na Vara da Fazenda Pública da Comarca de São 
Carlos/SP, requerida por FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS/SP. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ 
SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line www.leiloei.com, nas condições que 
seguem: O 1º LEILÃO em 29/07/2024, às 14h20 e término em 01/08/2024, às 14h20, e não havendo licitante seguirá, sem 
interrupção, o 2º LEILÃO até o dia 22/08/2024, às 14h20 (horários de Brasília/DF). RELAÇÃO DE BEM(NS) – UM TERRENO, sem 
benfeitorias*, situado nesta cidade de São Carlos, (SP), no Loteamento denominado “JARDIM TANGARÃ”, constituído de PARTE 
DO LOTE Nº 02, DA QUADRA Nº16, designado como sendo “PARTE 2-A”, da planta do referido loteamento, com frente para à RUA 
“E”, S/Nº, medindo em sua integridade, 5,00 metros de frente para a mencionada via pública, igual metragem na largura dos fundos, 
por 25,00 metros de frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com a PARTE 02, de outro lado com lote 01 e 
nos fundos com parte do lote 20, todos da mesma quadra encerrando uma área de 125,00 metros quadrados. Inscrição imobiliária nº 
16.027.002.001. Matrícula nº 34.831 do CRI da Comarca de São Carlos/SP. BENFEITORIAS – Consta, certificado por Oficial de 
Justiça à fl. 90, uma edificação em alvenaria sobre o terreno, com quartos, sala, cozinha, banheiro, em estado inacabado e pouco 
conservado. AVALIAÇÃO – R$ 100.000,00 (agosto/2021 – fls. 90 dos autos). ÔNUS – Consta da respectiva matrícula imobiliária, 
conforme: Av. 07 (19/08/2021), a PENHORA EXEQUENDA; Av. 08 (14/09/2023) a PENHORA originária do Processo nº 1506422-
04.2019.8.26.0566, ajuizado perante a Vara da Fazenda Pública de São Carlos por Fazenda Pública Municipal de São Carlos/SP. 
Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS FISCAIS – R$ 10.615,37, referentes aos 
exercícios de 2011-2015, objeto da presente execução (DÉBITO EXEQUENDO); 2006-2008, 2010, 2016-2021, ajuizados – 
Processos nºs 1508523-72.2023.8.26.0566, 1506422-04.2019.8.26.0566 e 0503115-40.2011.8.26.0566 (3731/11), perante a Vara 
da Fazenda Pública de São Carlos/SP pela Fazenda Pública Municipal de São Carlos; 2022-2023, inscritos em dívida ativa; e do ano 
corrente (2024), conforme pesquisa realizada perante a Prefeitura de São Carlos/SP, em 03/05/2024. *Todos os débitos serão 
atualizados até a data da alienação. DO PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento 
do leilão, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – Caso não haja propostas 
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, que estarão sujeitas a apreciação pela MMª. 
Juíza da causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos 
lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – Edital 
completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência do bem e 
demais condições no site www.leiloei.com. A publicação deste Edital supre eventual insucesso das cientificações 
pessoais dos interessados, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e 
afixado na forma da Lei. São Carlos, 29 de maio de 2024. GABRIELA MULLER CARIOBA ATTANASIO JUÍZA DE DIREITO
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Informações: (21) 2509-2147 / 2508-7007 / 98562-9550

ÚLTIMA OPORTUNIDADE EM 23/07/2024
LICITAÇÃO ABERTA CAIXA ECONÔMICA

DIVERSOS IMÓVEIS DISPONÍVEIS NO SITE:
WWW.PAULOBOTELHOLEILOEIRO.COM.BR
EXCELENTES OPORTUNIDADES NA SUA REGIÃO, COM
ATÉ 50% DE DESCONTO - LIVRE DE TODOS OS DÉBITOS

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES EXTRAJUDICIAIS EXCLUSIVAMENTE ONLINE
COMUNICAÇÃO DE DATAS, HORÁRIOS E INTIMAÇÃO

1º LEILÃO: 05/08/2024 às 14 h e 2º LEILÃO: 07/08/2024 às 14 h.
ANDRÉ CENCIN, Leiloeiro Ofi cial, matricula JUCESP 1143, devidamente autorizado pela Credora 

Fiduciária PORTAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 13.622.826/0001-34, VENDERÁ, em 1º 
ou 2º Público Leilão Extrajudicial, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 9.514/97, e posteriores alterações, e de-
mais disposições aplicáveis à matéria, em execução de garantia fi duciária, os IMÓVEIS: Lote 01) 01 Sala comercial nº 902, 
localizada no 9º andar ou 10º pavimento, integrante do empreendimento denominado “INFINITY TRINITY TOWER”, situado 
na R. dos Piquirões,40, do loteamento Parque Residencial Aquarius, São Jose dos Campos/SP, com a área privativa de 
24,488 m2, área de uso comum de divisão proporcional de 30,042 m2, cabendo a sala o direito de uso de 01(uma) vaga de 
garagem em local indeterminado, encerrando a área total de 54,530 m2, correspondendo-lhe uma fração ideal do terreno 
de 0,005732. Descritas na Matricula Imobiliária nº240.801 do 1º CRI de São Jose dos Campos/SP. Cadastro Municipal: 
40.0302.0008.0099 em Av.9 na Matricula. Consolidação da propriedade em 03/05/2024. Lances Mínimos: 1º Leilão: R$ 
353.688,79. 2º leilão: R$ 629.261,40. Lote 02) 01 Sala comercial nº 903, localizada no 9º andar ou 10º pavimento, integran-
te do empreendimento denominado “INFINITY TRINITY TOWER”, situado na Rua dos Piquirões,40, do loteamento Parque 
Residencial Aquarius, desta cidade, comarca e 1ª circunscrição imobiliária de São Jose dos Campos, com a área privativa 
de 40.190 m2, área de uso comum de divisão proporcional de 49.305 m2, cabendo a sala o direito de uso de 01(uma) vaga 
de garagem em local indeterminado, encerrando a área total de 89.495 m2, correspondendo-lhe uma fração ideal do terreno 
de 0,009408. Descritas na Matricula Imobiliária nº240.802 do 1º CRI de São Jose dos Campos/SP. Cadastro Municipal: 
40.0302.0008.0100, em Av.9 da Matricula. Consolidação da propriedade em 03/05/2024. Lances Mínimos: 1º leilão: R$ 
580.478,30 - 2º Leilão: R$ 1.032.751,38. Lote 03) 01 Sala Comercial nº 904, localizada no 9º andar ou 10º pavimento, 
integrante do empreendimento denominado “INFINITY TRINITY TOWER”, situado na Rua dos Piquirões,40, do loteamento 
Parque Residencial Aquarius, São Jose dos Campos/SP, com a área privativa de 34.641 m2, área de uso comum de 
divisão proporcional de 42.497 m2, cabendo a sala o direito de uso de 01(uma) vaga de garagem em local indeterminado, 
encerrando a área total de 77.138 m2, correspondendo- lhe uma fração ideal do terreno de 0,008109. Descritas na Matricula 
Imobiliária nº 240.803 do 1º CRI de São Jose dos Campos/SP. Cadastro Municipal: 40.0302.0008.0101 em Av.9 da Matri-
cula. Consolidação da propriedade em 03/05/2024. Lances Mínimos: 1º leilão: R$ 500.332,15 - 2º Leilão: R$ 890.160,26. 
Lote 04) 01 Sala Comercial nº 905, localizada no 9º andar ou 10º pavimento, integrante do empreendimento denominado 
“INFINITY TRINITY TOWER”, situado na Rua dos Piquirões,40 do loteamento Parque Residencial Aquarius, São Jose dos 
Campos/SP, com a área privativa de 39.873 m2, área de uso comum de divisão proporcional de 48.916 m2, cabendo a sala 
o direito de uso de 01(uma) vaga de garagem em local indeterminado, encerrando a área total de 88.789 m2, correspon-
dendo-lhe uma fração ideal do terreno de 0,009334. Descritas na Matricula Imobiliária nº 240.804 do CRI de São Jose dos 
Campos/SP. Cadastro Municipal: 40.0302.0008.0102 em Av. 7 da Matricula. Consolidação da propriedade em 03/05/2024. 
Lances Mínimos: 1º leilão: R$ 575.899,75 - 2º Leilão: R$ 1.024.605,51. Lote 5) 01 Sala Comercial nº 906, localizada no 
9º andar ou 10º pavimento, integrante do empreendimento denominado “INFINITY TRINITY TOWER”, situado na Rua dos 
Piquirões,40 do loteamento Parque Residencial Aquarius, São Jose dos Campos/SP, com a área privativa de 27.808 m2, 
área de uso comum de divisão proporcional de 34.115 m2, cabendo a sala o direito de uso de 01(uma) vaga de garagem em 
local indeterminado, encerrando a área total de 61.923 m2, correspondendo- lhe uma fração ideal do terreno de 0,006509. 
Descritas na Matricula Imobiliária nº 240.805 do CRI de São Jose dos Campos/SP. Cadastro Municipal: 40.0302.0008.0103 
em Av. 7 da Matricula. Consolidação da propriedade em 03/05/2024. Lances Mínimos: 1º leilão: R$ 401.640,71- 2º Leilão: 
R$ 714.574,51. Lote 06) 01 Sala Comercial nº 907, localizada no 9º andar ou 10º pavimento, integrante do empreendimento 
denominado “INFINITY TRINITY TOWER”, situado na Rua dos Piquirões,40 do loteamento Parque Residencial Aquarius, 
São Jose dos Campos/SP, com a área privativa de 29.185 m2, área de uso comum de divisão proporcional de 35.804 m2, 
cabendo a sala o direito de uso de 01(uma) vaga de garagem em local indeterminado, encerrando a área total de 64,989 
m2, correspondendo-lhe uma fração ideal do terreno de 0,006832. Descritas na Matricula Imobiliária nº 240.806 do CRI de 
São Jose dos Campos/SP. Cadastro Municipal: 40.0302.0008.0104 em Av.7 da Matricula. Consolidação da propriedade em 
03/05/2024. Lances Mínimos: 1º leilão: 421.529,22. 2º Leilão: R$ 749.958,93. REGRAS, CONDIÇÕES E INFORMAÇÕES: 
1) Cabe ao interessado verifi car o imóvel seu estado de conservação, as áreas informadas, sua situação documental, 
eventuais dívidas existentes e não descritas neste edital, e eventuais ações judiciais em andamento que versem sobre o 
bem. 2) O arrematante pagará à vista, nos termos do Edital de Leilão e Regras para participação, o valor da arrematação 
e 5% de comissão do Leiloeiro Ofi cial, à vista, e todas as despesas, custas taxas, impostos, incluindo ITBI, e emolumentos 
de qualquer natureza decorrentes da transferência patrimonial do imóvel arrematado; 3) Débitos de IPTU e Condomínio 
existentes, e no limite apurado ATÉ as datas dos Leilões, serão pagos pela Credora Fiduciária. Os valores não apurados 
e os vencidos APÓS as datas dos Leilões são de exclusiva responsabilidade do Arrematante; 4) Débitos de água, ener-
gia, gás e outras existentes antes e após as datas dos leilões serão de responsabilidade exclusiva do Arrematante; 5) O 
Arrematante arcará com as custas, impostos, taxas e despesas para a regularização da construção e benfeitorias junto ao 
Ofi cial de Registro de Imóveis competente e demais órgãos públicos e privados; 6) IMÓVEL LOCADO. Desocupação a 
cargo exclusivo do Arrematante, bem como as custas e despesas decorrentes para tal ato; 7) A venda será feita em caráter 
AD CORPUS. Imóvel entregue no estado em que se encontra; 8) As demais regras, condições e informações constam no 
EDITAL DE LEILÃO E REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO, disponível para consulta no Portal WWW.CENCIN.COM.BR, do 
qual os interessados deverão obrigatoriamente tomar conhecimento e dele não poderão alegar desconhecimento. Ficam 
a DEVEDORA FIDUCIANTE SAHLIAH Engenharia Construções e Gerenciamento LTDA, CNPJ nº 14.081.122/0001-64, 
e representantes Legais da Devedora Fiduciante Sr. ALAN DE SOUZA ARAUJO inscrito no CPF Nº 145.246.038-83 e Sr. 
ABIDIAS PEREIRA JUNIOR inscrito no CPF nº 280.516.518-71, e demais interessados, devidamente comunicados das 
datas dos Leilões também pelo presente Edital. Maiores informações: cencin@cencin.com.br, WhatsApp: (11) 99162-7740 
ou fone (11) 3192-2644 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 550 – São Paulo/SP – 04571-000.

6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP - Edital de 1ª e 2ª PRAÇA PÚBLICA de bem imóvel e de 
intimação de José Luiz Abrantes e da promitente vendedora Alphaville Urbanismo S/A e a quem 
possa interessar, extraído dos autos da Ação de Execução de Partilha de bens nº 1009078-
40.2013.8.26.0068 movida por Joyce Juodinis em face de José Luiz Abrantes. A Dra. Maria Elizabeth 
de Oliveira Bartoloto, MM. Juíza da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, na forma da lei, FAZ 

SABER, que, com fulcro no art. 689A do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM nº 1625/09 do TJSP, através da 1,2,3 Leilões 
(www.123leiloes.com.br), portal de leiloes eletrônicos, levará a público pregão de venda e arrematação na1ª Praça com 
início em 17/11/2015 às 14:30h e término no dia 20/11/2015 às 14:30h , não havendo lances superiores à avaliação, terá 
início imediatamente a 2ª Praça com término no dia 10/12/2015 às 14:30h, ocasião em que o bem será arrematado pelo 
maior lance, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação. IMÓVEL: Direitos (estes totalmente quitados, conf. 
ofício encaminhado pela Alphaville Urbanismo S/A ao juízo, bastando a regularização, pelo arrematante, perante o CRI) 
oriundos do instrumento particular de compra e venda sobre um terreno urbano (Lt. 23, qd. 24) do loteamento Aldeia da 
Serra – Residencial Morada das Flores, localizado no município de Santana de Parnaíba da Comarca de Barueri/SP, com 
área de 400,3m², medindo 14,69m² de frente para a Al. das Violetas de quem da rua olha para o lote, mede da frente aos 
fundos 30m² do lado direito onde confronta com o lote 24; 30m² do lado esquerdo, onde confronta com o lote 22; e 12m² 
nos fundos onde confronta com parte dos lotes 08 e 09, com área construída de334,01m².Cadastro Municipal nº 
24354.23.10.0155.00.000; matrícula 97.754 do 1º CRI de Barueri. Avaliação do imóvel: R$ 1.292.328,05. (Out/15). Não 
constam ônus na matrícula do imóvel. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Constam 
débitos de IPTU no valor de R$ 4.547,98; débitos condominiais de R$ 1.528,96 (atualizados até Out/2015) Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. PAGAMENTOS: O arrematante 
efetuará o pagamento integral do lance, bem como a comissão do Gestor de 5% sobre o valor da arrematação, no prazo 
máx. de 24h a contar do término do leilão, através de guia de depósito judicial do BB em favor do juízo, conf. orientações 
enviadas pelo gestor por e-mail após a arrematação. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado o depósito, 
o gestor declarará o segundo lançador como vencedor do certame, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 
695 do CPC e penalidade prevista no art. 358 do Código Penal, tal informação será enviada ao MM. Juízo para a aplicação 
das medidas legais. A comissão do gestor não esta inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo em caso de 
decisão judicial. Em casos de remição, acordo e adjudicação, o valor do gestor será devida. Fica o requerido, José Luiz 
Abrantes e a vendedora Alphaville Urbanismo S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal. E para que produza seus fins, efeitos e direitos, será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Barueri, 06 de novembro de 2015. Maiores informações: www.123leiloes.com.br 
ou (11) 2131-0330.

Leil      es
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LEILÃO DE VEÍCULOS RECUPERADOS DO 
BANCO PAN FINANCEIRA. Terça-feira, 16 de Julho 
de 2024 à partir das 14:00 horas – SOMENTE ONLINE 

| Lances: www.satoleiloes.com.br. Visitação para inspeção visual dos bens nos dias 15/07 
das 09:00 às 16:00 e 16/07 das 09:00 às 14:00 | Para mais informações: (11) 4223-4343. 
Antonio Hissao Sato Junior - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690.
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Requerido: Sebastião Aparecido de Oliveira Requerente: Derci Agemir Tófolo – Cumprimento de 
Sentença - Extinção, Proc. 0002032-58.2023.8.26.0038. O Doutor Antônio César Hildebrand 
e Silva, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araras, na forma da 
Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão: 01 de AGOSTO de 2024 às 14:00 horas, 
encerrando-se no dia 05 de AGOSTO de 2024 às 14:00 horas e, para eventual 2º leilão: 26 de 
AGOSTO de 2024 às 14:00 horas. No 1º leilão público poderá ser arrematado os bens por valor 
igual ou superior ao da avaliação e em 2º leilão por valor não inferior a 60% do valor da avaliação 
atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.
com.br. Bem: Imóvel de matrícula nº 11.659 do CRI de Araras/SP, assim descrito: localizado 
na Rua José Antônio de Oliveira, 39 - Parque das Arvores, Araras - SP. AVALIAÇÃO: R$ 
385.273,03. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, os 
executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro 
se casado for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações 
pessoais. Aos 13 de abril de 2024. Antônio César Hildebrand e Silva, Juiz de Direito. Edital na 
íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDOS

Requeridos: Luiz Augusto Muller e Rita de Cassia Soares Figueiredo Cardoso Muller, Requerente: 
José Fabio Vidal de Toledo - Cumprimento de Sentença, Proc. 0002165-46.2019.8.26.0457. O 
Doutor Donek Hilsenrath Garcia, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Pirassununga, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado 
para 1º leilão, que terá início a contar do dia 02 de SETEMBRO de 2024 às 15:00 horas, encerran-
do-se no dia 05 de SETEMBRO de 2024 às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que se-
guir-se-á sem interrupção, encerrando dia 25 de SETEMBRO de 2024 às 15:00 horas. Na 1ª hasta 
pública poderá ser arrematado os bens por valor igual ou superior ao da avaliação e em 2ª praça por 
valor não inferior a 50% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JU-
CESP 819, através do site www.hastapublica.com.br. Bem: PARTE IDEAL CORRESPONDENTE 
A 14,2857142% sobre o Imóvel de matrícula nº 7.364  do Cartório de Registro de Imóveis 
de Descalvado/SP.  AVALIAÇÃO: R$ 332.833,56. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da 
arrematação. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com 
os cônjuges ou companheiros(as), se casados(as) forem, bem como eventuais outros interessados, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Ao 1º de julho de 2024. Donek Hilsenrath 
Garcia, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS

Requeridos: Primum Negócios Imobiliários – SPE LTDA, por seu representante legal Requerente: 
Agda Tusikas Schutz e João Luiz Mello Schutz – Cumprimento de Sentença, Proc. 0004190-
50.2022.8.26.0320. O Doutor Mário Sergio Menezes, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Limeira, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão: 
que terá início a contar da data da publicação, encerrando-se no dia 06 de AGOSTO de 2024 
às 16:00 horas e, para eventual 2º leilão: 20 de AGOSTO de 2024 às 16:00 horas. No 1º leilão 
público poderá ser arrematado os bens por valor igual ou superior ao da avaliação e em 2º leilão 
por valor não inferior a 60% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, 
JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.br. Bem: 1) Imóvel de matrícula nº 95.996 
do 2º CRI de Limeira/SP, assim descrito: Unidade nº 32, Bloco 05, do Condomínio Residencial 
Villaggio Mielli, à Rua Antonio Franco de Campos, 360, Geada, Iracemápolis/SP. AVALIAÇÃO: 
R$ 274.825,28.  2) Imóvel de Matrícula nº 101.152 do 2º CRI de Limeira/SP, assim descrito: 
Unidade nº 96, Bloco 15, do Condomínio Residencial Villaggio Mielli, à Rua Antonio Franco de 
Campos, 360, Geada, Iracemápolis/SP. AVALIAÇÃO: R$ 274.825,28.  Comissão do Leiloeiro: 
5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações 
supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro se casado for, bem como eventuais terceiros, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 24 de junho de 2024. Mário Sergio 
Menezes, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Requerido: Fabio Ferreira Machado   Requerente: Prefeitura Municipal de Tatuí – Execução Fis-
cal, Proc. 0503246-30.2014.8.26.0624. O Doutor Rubens Petersen Neto, MM. Juiz de Direito do 
Serviço de Anexo Fiscal do Foro de Tatuí, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado 
para 1º leilão: que terá início a contar da data da publicação do edital, encerrando-se no dia 01 de 
AGOSTO de 2024 às 14:00 horas e, para eventual 2º leilão: 20 de AGOSTO de 2024 às 14:00 
horas. Na 1ª hasta pública poderá ser arrematado os bens por valor igual ou superior ao da avalia-
ção e em 2ª praça por valor não inferior a 70% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Marcelo 
Valland, JUCESP 408, através do site www.hastapublica.com.br. Bem: Imóvel de matrícula nº 
55.328 do CRI de Tatuí/SP, assim descrito: à Rua Professora Maria José Magalhães Milani, 
Centro Empresarial de Tatuí-I, Barro Preto, em Tatuí/SP. AVALIAÇÃO: R$ 735.383,20. Comis-
são do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das 
designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro se casado for, bem como eventuais 
terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 22 de março de 2024. 
Rubens Petersen Neto, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Requerida:  Alessandra Mendes Cardoso Ferreira, Requerente: Edineia Martins Penariol e Luciene 
da Silva – Execução de Título Extrajudicial, Proc. 1000470-32.2020.8.26.0222. O Doutor João 
Paulo Rodrigues da Cruz, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro 
da Comarca de Guariba, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi 
designado para 1º leilão: 01 de AGOSTO de 2024 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05 de 
AGOSTO de 2024 às 14:00 horas e, para eventual 2º leilão: 26 de AGOSTO de 2024 às 14:00 
horas. No 1º leilão poderá ser arrematado os bens por valor igual ou superior ao da avaliação 
e em 2º leilão por valor não inferior a 75% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides 
Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.br. Bem: O IMÓVEL DE 
MATRÍCULA Nº 23.328 do 1º CRI DE GUARIBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 149.150,60.  Comissão 
do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das 
designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro se casado for, bem como eventuais 
terceiros, tal como Mario de Jesus Ferreira, caso não sejam localizados para as intimações 
pessoais. Aos 15 de maio de 2024. João Paulo Rodrigues da Cruz, Juiz de Direito. Edital na 
íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA

Requerido: Angelo Viscard Neto e Neuza Ferreira Soares, Requerente: MV1 Empreendimentos 
e Participações LTDA – Execução de Título Extrajudicial, Proc. 1014616-80.2017.8.26.032. O 
Doutor Paulo Henrique Stahlberg Natal, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Co-
marca de Limeira, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado 
para 1º leilão: 01 de AGOSTO de 2024 às 14:30 horas, encerrando-se no dia 05 de AGOSTO de 
2024 às 14:30 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
dia 26 de AGOSTO de 2024 às 14:30 horas. No 1º leilão poderá ser arrematado os bens por valor 
igual ou superior ao da avaliação e em 2º leilão por valor não inferior a 100% do valor da avaliação 
atualizada. Leiloeiro: Marcelo Valland, JUCESP 408, através do site www.hastapublica.com.br. 
Bem: IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 81.647 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP. AVALIAÇÃO: R$ 306.665,75. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o 
valor da arrematação. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamen-
te com o cônjuge, ou companheiros se casados forem, bem como eventuais terceiros, tal como Sr. 
Francisco Viscard e Prefeitura Municipal de Jundiaí, caso não sejam localizados para as intimações 
pessoais. Aos 21 de maio de 2024. Paulo Henrique Stahlberg Natal, juiz de direito. Edital na 
íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site 
www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, 

autorizada por DICKKER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ sob nº 
10.591.387/0001-51, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 
e suas alterações, o IMÓVEL: Um terreno, lote 11 da Quadra “B1”, do loteamento Residencial Cittá Di 
Salerno, em Campinas/SP, com área total de 212,50m². Matrícula nº 233.084 – 3º Registro de Imóveis 
Campinas/SP. 1º LEILÃO 30/07/2024 às 11:30 - VALOR: R$ 269.459,79. 2º LEILÃO 31/07/2024 às 11:30 
- VALOR: R$ 373.541,70. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de 
comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da 
escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação 
do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 25/04/2024. Os Fiduciantes – ANDREIA 
NUNES DE MOURA – CPF 259.429.428-46 - comunicado das datas dos leilões, também pelo presente 
edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, 
disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os 
devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais 
negativas ou positivas.
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